
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.328.010 - MG 
(2018/0176154-8)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : ALEXANDRE LAWRENCE DE MOURA DIAS 
EMBARGANTE : GLAUBER THEO RIBEIRO QUINDELER 
EMBARGANTE : VALBERLAN ADRIANO RIBEIRO QUINDELER 
ADVOGADO : ALEXANDRE LAWRENCE DE MOURA DIAS (EM CAUSA 

PRÓPRIA) - MG042372N
EMBARGADO : SERTA IND E COM S/A 
ADVOGADO : TIAGO CARDOSO PENNA  - MG083514 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER 
DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. REDISCUSSÃO 
DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
1. Nos rígidos limites estabelecidos pelo art. 1.022, do 
Código de Processo Civil de 2015, os embargos de 
declaração destinam-se apenas a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material 
eventualmente existentes no julgado e, excepcionalmente, 
atribuir-lhe efeitos infringentes quando algum desses vícios 
for reconhecido. 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

  

DECISÃO
Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALEXANDRE 

LAWRENCE DE MOURA DIAS e OUTROS em face de decisão assim 

ementada:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DECISÃO QUE EXTINGUE. RECURSO CABÍVEL. 
APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.
AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL.(e-STJ fl. 371)
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A parte embargante, em suas razões, alega que o pronunciamento 

judicial de fls. 876 dos autos originários, não se trata de uma sentença. 

Assevera que tem direito a uma tutela jurisdicional efetiva, o que indica uma 

resposta completa e adequadamente fundamentada, e não apenas um 

pronunciamento judicial qualquer. Desse modo entende que, como essa 

Egrégia Corte concluiu que “o título do pronunciamento atacado, visto a fl. 

876 dos autos originários, é de sentença” há necessidade da Corte se 

pronunciar bem como, de demonstrar as razões desse reconhecimento, com 

prequestionamento dos artigos 489, § 1º, e III, art. 1.022, II e III, e art. 93, IX, 

da CF/88.

Ausente impugnação conforme certidão de fl. 392 (e-STJ).

É o relatório.

Passo a decidir.

Os embargos de declaração não merecem acolhida.

Nos rígidos limites estabelecidos pelo art. 1.022 do CPC/2015, os 

embargos de declaração destinam-se apenas a suprir omissão, afastar 

obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material eventualmente 

existentes no julgado e, excepcionalmente, atribuir-lhe efeitos infringentes 

quando algum desses vícios for reconhecido. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ALEGANDO ERRO, 
OMISSÃO E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. 
INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO INFRINGENTE E DE 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ 
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. Nos termos do art. 1.022 do NCPC, os embargos de 
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declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar 
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
se deveria pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou 
corrigir erro material.
3. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo objetivo é 
prequestionar matéria constitucional e ver reexaminada e 
decidida a controvérsia de acordo com tese distinta da que foi 
decidida no acórdão embargado 4. Embargos de declaração 
rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1548886/PR, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 
06/10/2016).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  
NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  REQUISITOS  DO  
ART.  1.022  E  INCISOS  DO  CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO 
CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.
1.  Depreende-se  do artigo 1.022, e seus incisos, do novo 
Código de Processo  Civil  que  os  embargos de declaração 
são cabíveis quando constar,  na decisão recorrida, 
obscuridade, contradição, omissão em ponto  sobre  o  qual  
deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo  as  
condutas  descritas  no  artigo  489,  parágrafo  1º, que 
configurariam  a carência de fundamentação válida. Não se 
prestam os aclaratórios  ao  simples  reexame  de questões já 
analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo 
ao recurso.
2.  A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da 
matéria, já  julgada  de  maneira  inequívoca.  Essa  pretensão  
não  está em harmonia  com  a  natureza  e  a  função  dos 
embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
04/08/2016, DJe 09/08/2016).

No caso, entretanto, não se configura a existência de quaisquer das 

deficiências em questão, pois a decisão embargada enfrentou e decidiu, de 

maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no 

recurso.

A decisão vergastada restou cristalina ao concluir que o acórdão da 
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Corte de origem encontra amparo na jurisprudência firmada pelo STJ, no 

sentido de que a decisão que extingue a fase de cumprimento de sentença 

desafia o recurso de apelação, consistindo em erro grosseiro a interposição de 

agravo de instrumento.

Com efeito, o embargante limitou-se a confrontar a decisão embargada 

com as razões do recurso especial, no intuito de evidenciar a presença de 

omissão, porém, deixou de demonstrar a existência de tal vício nas premissas 

insertas no próprio julgado, como seria devido.

Assim, não podem ser acolhidos embargos de declaração que, em 

verdade, traduzem inconformismo com a decisão posta, pretendendo rediscutir 

o que já foi decidido.

Destarte, devem ser rejeitados os embargos opostos.   

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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